
PORTARIA N9 6712023 . SEMED

DESIGNÂ SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E

r§cÂLtzaR a ExEcuçio oo coNTRAÍo N! 008/2023

- SEMED, ADVINDO DO PROCESSO DE

rNEXrGrErtlDADE N! m5/2023.

A Sra. DIMAIMA NAYARÂ SOUSA DE MOURA, Secretária Municipal de Educação, Cultura e

Desporto-SEMED, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.67 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993:

RESOLVE:

Aít. le - Designar a servidora FRANCICLEIA DOS ANJOS SAIES, matrícula funcional ns 221,

Efetiva, Professora, lotada na SEMED e SONIA AZUIAY RÂYOL, matrícula funcional ne 713, Gestora

Escolar, lotada na SEMED para acompanhar e fiscalizar a execução CONTRATO Ne 008/2023 - SEMED,

ADVINDO OO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Ne 005/2023, referente ao fornecimento de sistema de

ensino.
Art. 2e - Determinar que o fiscal oÍa desi8nado deverá:

l- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regulârização das Íaltas ou dos

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos

pela CONTRATAOA, em periodicidade adêquadâ ao obieto do contrato, e durante o seu período de

validade, eventualmente, propor a autoridade superior e aplicação das penalidades legalmente

estabelecidas;
lll- atestaÍ, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços

prestâdos e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para

pagamento.

Art.3e - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art,4e - Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicação.

Art.5e - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CUTTURA E DESPORÍO.

cNPJ Ne 29.578.957/0001-00

Belterra - PA, 30 de Março de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO. CULTURA E DESPORTO.

cNPl Ne 29.578.95710001-00

Processo: ADVINDO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Ne 005/2023; Contrato ne 0OB|2O23-

SEMED.

PortâÍie: Ne 67I2023-SEMED

objeto: FoRNEcTMENTO DE SISTEMA DE ENSINO

Vígência: Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de duração até
37112/2023.

TERMO DE ACÊITE D€ FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este

processo e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se

Íizerem necessários pâra exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do

instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

r§cÂL

UflIDADE: ERAXOCI.IIA DOS AI{IOS SATE§

caRGo/FUt{çÃo: Professora, viículo Efêtivo.

;Ot{E DE COÍ{ÍAÍO:93 99177-8811

F|SC t
UillOÂIXr SOÍ{IA aZUtÂY R YOI.

caR6O/FUt{çÂO: Gestora Escolar, vínculo êfetúo.

FO E OE COrTÂrO:93 9915Ê0906.

Belterra - PA, 30 de Março de 2023
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